
 

PORTARIA N. º 

 “NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, 

RESOLVE  o seguinte: 

 

 Art. 1º.  Nomeia os seguintes membros para o Conselho Municipal de Fethab:

Representantes do Poder Executivo:

JOZIMAR ELIELTON DA SILVA  

CELIO CAETANO DOS SANTOS

CARLOS HENRIQUE LOPES DOS SANCHES

JOEL DA SILVA LIMA 

CHARLES FERNANDES JORGE DE SOUZA

 

 Representantes da Sociedade Civil Organizada :

 ANTONIO FIGUEREDO MEI

 ALCINDO JORGE SHINOCA 

 JULIANA MOREIRA DE LIMA BORTOLINI

PORTARIA N. º 103 DE ABRIL DE 2017 

 

 

 

“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Jaciara, ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD,no uso de suas atribuições legais, 

omeia os seguintes membros para o Conselho Municipal de Fethab: 

Representantes do Poder Executivo: 

CELIO CAETANO DOS SANTOS 

CARLOS HENRIQUE LOPES DOS SANCHES 

CHARLES FERNANDES JORGE DE SOUZA 

Representantes da Sociedade Civil Organizada : 

ANTONIO FIGUEREDO MEI 

ALCINDO JORGE SHINOCA  

JULIANA MOREIRA DE LIMA BORTOLINI 

 

 

 

“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB, E DÁ OUTRAS 

no uso de suas atribuições legais, 



 LEOMAR RODRIGUES DE SOUZA

 SILVINO ALCIDES BORTOLINI  

  

 Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

  

 Jaciara,27 de abril de 2017. 

 

    Registre-se 

  Publique-se 

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei 

Municipal. Data Supra. 

 

 

 

 

 

LEOMAR RODRIGUES DE SOUZA 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL - EM 27 DE ABRIL DE2017

 

 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei 

   ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

2017 

publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei 


